
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTODE INFORMAÇÃO Nº, DE 2020

(Do Sr.GUSTAVO FRUET)

Requer  informações  relativas  à
implantação  do  Sistema  Nacional  de
Segurança Pública.

Senhor Presidente:

Requeiro  a  V.  Exª.,  com  base  no  art.  50  da  Constituição

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a

Mesa, sejam solicitadas informações ao Sr. Ministro de Estado da Justiça e

Segurança Pública, no sentido de esclarecer esta Casa quanto às alegações

que  o  referido  Ministério  não  tem  realizado  os  esforços  necessário  para

implementação efetiva do Sistema Nacional de Segurança Pública. 

Assim,  gostaríamos  que  fossem  respondidas  as  seguintes

questões:

1.  Qual  a  situação  atual  da  Política  Nacional  de  Segurança

Pública e Defesa Social?

2. Foram feitas análises para avaliar a adequação da Política

em relação à realidade que ela pretende modificar ? 

3. Caso tenha sido realizada alguma avaliação/auditoria, quais

foram as  possibilidades  de  melhoria  relatadas,  bem como  o  prazo  de  sua

implementação ?
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

4. O Conselho Nacional de Segurança Pública tem se reunido

dentro dos prazos previstos ?

5. Qual o motivo da suspensão do Programa de Superação do

Déficit  de Dados e Indicadores e de Padronização do Registro  de Ações e

Projetos?

6. O Sistema Nacional de Avaliação de Políticas Públicas de

Segurança e Defesa Social obteve algum resultado ?

7.  A  Ouvidoria  Nacional  e  Corregedoria  Nacional  foram

implantadas ?

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, instituiu o Susp e

estabeleceu as bases da Política  Nacional  de Segurança Pública  e Defesa

Social (PNSPDS), como competências, princípios, objetivos, estratégias, meios

e instrumentos pelos quais deve ser realizada a atuação do Estado no âmbito

da segurança pública.

O Ministério  da  Segurança Pública  (“MSP”)  é  o  responsável

pela coordenação e gestão do Susp, incumbindo-lhe elaborar e implementar o

PNSP, com duração de 10 anos, instrumento que visa articular as ações do

poder  público  em nível  nacional  por  meio  de objetivos,  ações estratégicas,

metas, prioridades, indicadores e formas de financiamento e gestão.

Contudo, conforme artigo “Agonia e morte do Sistema Nacional

de Segurança Pública”, publicado no dia 11 de junho do corrente no site Capital

Político,  o  referido  Ministério  não  tem  olvidado  esforços  no  sentido  de

implementar de forma efetiva tal Política, deixando-a “congelada” nos últimos

dois anos. *C
D2
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Estas são as finalidades deste requerimento de informações,

que  esperamos  ver  respondido  no  prazo  mais  breve  possível,  em face  da

extrema relevância do tema para o país.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado GUSTAVO FRUET

2020-6316
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